
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 020/2023/GP  

Portaria nº 020/2023/GP                           
 

EMENTA:  Dispōe  sobre
a  anulação  de  portaria
q u e  d e t e r m i n o u  a
concessão de diárias.

 
A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ/RN, no uso
de suas atribuições  legais,  baseado no regimento Interno deste
poder Legislativo e tendo em vista o que lhe faculta a Lei Orgânica
Municipal e demais legislações posteriores. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Anular a portaria nº 019/2023/ GP que concede recurso a
t í tu lo  de  d iár ias  a  Sr .  ROMULO  LENINE  FERREIRA
FARIAS, Assessor Contábil desta Câmara Municipal, com endereço
Travessa Francisco Barbosa, nº 574, centro, São Rafael/RN, depois
de  observadas  as  exigências  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
4.320/64 de 17.03.1964, na importância de R$ 500,00 (quinhentos
reais),  correspondente a duas diárias e meia para fazer face às
despesas com alimentação, locomoção e hospedagem, quando em
viagem  a  Cidade  de  Natal/RN  nos  dias  30,  31/08/2023  e
01/09/2023, para a capacitação sobre a Nova Lei de Licitação e
Contratos  Administrativos  promovido  pela  Escola  de  Contas
Professor Severino em parceria com a FECAM.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição. 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de Paraú/RN, 29 de agosto de 2023.
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